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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECRETO Nº 47 .426, DE 15 DE JuNHO DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – O inciso xIx do caput e o § 20, ambos do art . 85 do Regulamento do ICMS – RICMS –, 
aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando 
o caput do referido artigo acrescido do inciso xxI a seguir:

“Art . 85 – ( . . .)
xIx – nos prazos e na forma abaixo determinados, relativamente às operações próprias da indús-

tria de bebidas, classificada no código 1113-5/02 da CNAE, que apresente faturamento, por núcleo de inscrição, 
no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, superior a R$ 400 .000 .000,00 (quatrocentos milhões de reais), 
e da indústria do fumo, classificada no código 1220-4/01 da CNAE, que apresente faturamento, por núcleo de 
inscrição, no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, superior a R$ 400 .000 .000,00 (quatrocentos milhões 
de reais), realizadas nos meses de fevereiro a agosto de 2018:

( . . .)
xxI – nos prazos e na forma abaixo determinados, relativamente às operações ou prestações 

próprias do prestador de serviço de comunicação na modalidade telefonia, classificado nos códigos 6110-8/01 
e 6120-5/01 da CNAE, que apresente faturamento, por núcleo de inscrição, no mês anterior ao da ocorrência 
do fato gerador, superior a R$ 30 .000 .00,00 (trinta milhões de reais), e do gerador, transmissor ou distribuidor 
de energia elétrica que apresente faturamento, no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, superior a R$ 
300 .000 .000,00 (trezentos milhões de reais), realizadas no mês de junho de 2018:

a) até o dia 22 (vinte e dois) de junho de 2018, relativamente às operações ou prestações realizadas 
do dia 1º (primeiro) ao dia 20 (vinte) do referido mês;

b) até o dia 8 (oito) de julho de 2018, relativamente às operações ou prestações realizadas do dia 
21 (vinte e um) ao dia 30 (trinta) de junho de 2018;

( . . .)
§ 20 – Na hipótese dos incisos xIx e xxI do caput, havendo impossibilidade de se apurar o 

imposto devido até o prazo previsto para o recolhimento, o contribuinte:
( . . .)” .
Art . 2º – O inciso xxI do caput e o § 20, ambos do art . 85 do RICMS, passam a vigorar com a 

seguinte redação, ficando o referido artigo acrescido do § 23 a seguir:
“Art . 85 – ( . . .)
xxI – nos prazos e na forma abaixo determinados, relativamente às operações ou prestações 

próprias do prestador de serviço de comunicação na modalidade telefonia, classificado nos códigos 6110-8/01 
e 6120-5/01 da CNAE, que apresente faturamento, por núcleo de inscrição, no mês anterior ao da ocorrência 

do fato gerador, superior a R$ 30 .000 .00,00 (trinta milhões de reais), e do gerador, transmissor ou distribuidor 
de energia elétrica que apresente faturamento, no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, superior a R$ 
300 .000 .000,00 (trezentos milhões de reais), realizadas nos meses de julho e agosto de 2018:

a) até o dia 12 (doze) do mês da ocorrência do fato gerador, relativamente às operações ou presta-
ções realizadas do dia 1º (primeiro) ao dia 10 (dez) de cada mês;

b) até o dia 25 (vinte e cinco) do mês da ocorrência do fato gerador, relativamente às operações ou 
prestações realizadas do dia 11 (onze) ao dia 23 (vinte e três) de cada mês;

c) até o dia 8 (oito) do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, relativamente às opera-
ções ou prestações realizadas do dia 24 (vinte e quatro) ao último dia de cada mês .

( . . .)
§ 20 – Na hipótese do inciso xIx do caput, havendo impossibilidade de se apurar o imposto devido 

até o prazo previsto para o recolhimento, o contribuinte:
( . . .)
§ 23 – Na hipótese do inciso xxI do caput, havendo impossibilidade de se apurar o imposto devido 

até o prazo previsto para o recolhimento, o contribuinte:
I – deverá recolher o valor correspondente a 45% (quarenta e cinco por cento) do ICMS apurado 

no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador no prazo previsto na alínea “a” do inciso xxI do caput;
II – deverá recolher o valor correspondente a 45% (quarenta e cinco por cento) do ICMS apurado 

no mês anterior ao da ocorrência do fato gerador no prazo previsto na alínea “b” do inciso xxI do caput;
III – deverá recolher a diferença entre o imposto devido no período de apuração e o recolhido nos 

termos dos incisos I e II, se for o caso, até o dia 8 (oito) do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador;
Iv – caso constate pagamento a maior a título de ICMS no período de apuração, o valor indevida-

mente pago, poderá ser aproveitado, no mês subsequente ao fato gerador, mediante lançamento na EFD “Ajuste 
de Apuração de outros Créditos de ICMS OP” e no campo 71 – “Outros” da DAPI .” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de julho de 2018 relativamente ao art . 2º .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 15 de junho de 2018; 230° da Inconfidência Mineira 
e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 264, DE 15 DE JuNHO DE 2018 .

Abre crédito suplementar no valor de R$464 .776 .601,30 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 
de janeiro de 2018,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$464 .776 .601,30 (quatrocentos e sessenta e 
quatro milhões setecentos e setenta e seis mil seiscentos e um reais e trinta centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do convênio nº 863140/2017, firmado em 30 de dezembro de 2017 entre a Fundação Ezequiel 

Dias e o Ministério da Saúde, no valor de R$1 .400 .000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais);
III – do saldo financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato nº 9008999, 

firmado em 24 de julho de 2013 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco do Brasil S.A., no valor de 
R$515 .236,84 (quinhentos e quinze mil duzentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos);

IV – do excesso de arrecadação da receita de Recursos para Cobertura do Déficit Atuarial do 
RPPS, no valor de R$350 .000 .000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais);

v – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, no valor de R$101 .000 .000,00 (cento e um milhões de reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 15 de junho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 264, de 15 de junho de 2018)
(registrado no Siafi/MG sob o número 56)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
O ART . 1º DESTE DECRETO:

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
     R$
1251 .06181110-4 .271-0001-3390-0-10 .1  50 .000,00
POLÍCIA CIvIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1511 .04122004-2 .004-0001-3390-0-10 .1  639 .905,81
1511 .06122701-2 .001-0001-3390-0-10 .1  84 .577,98
1511 .06122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  82 .961,77
1511 .06126004-2 .005-0001-3390-0-10 .1  5 .863 .792,98
1511 .06128006-2 .022-0001-3390-0-10 .1  1 .299 .523,40
1511 .06181003-4 .005-0001-3390-0-10 .1  3 .627 .775,70
1511 .06421208-4 .604-0001-3390-0-10 .1  212 .826,82
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MINAS GERAIS
1551 .06125011-4 .296-0001-3390-0-60 .2  101 .000 .000,00
FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS
2261 .10571131-4 .317-0001-4490-0-24 .1  1 .400 .000,00
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS
2301 .26782079-4 .184-0001-4490-1-25 .1  515 .236,84
FuNDO FINANCEIRO DE PREvIDÊNCIA
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-58 .1  350 .000 .000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  464 .776 .601,30


